
COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

 EDITAL DE DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO Nº.20240040

Processo Nº.0790.000092/2024-38 

A COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ – CAGECE torna público que realizará
contratação na modalidade  DISPENSA EMERGENCIAL DE LICITAÇÃO  na forma  VIRTUAL
ELETRÔNICA, modo de disputa fechado.

1. DO TIPO: Menor Preço

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: Empreitada por preço unitário.

3.  DA BASE LEGAL:  Lei  Federal  nº  13.303,  de 30 de junho de 2016 e suas alterações,
baseada no art. 29, incisos XV e no art. 12, item 2 do Regulamento de Licitações e Contratos
da Cagece.

4.OBJETO:  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  NOS
SISTEMAS DE ÁGUA E ESGOTO DA UNBAC.

5. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO

5.1.  O edital  está  disponível  gratuitamente  no  sítio  https://www.cagece.com.br/documentos-
publicacoes/dispensas-anteriores/dispensas-de-licitacao-2024/

5.2. Para esse certame não haverá disputa na forma presencial.

5.3. O certame será realizado exclusivamente de forma virtual, na forma descrita no item 7
deste  Edital,  por  meio  de  recebimento  dos  documentos  através  do  e-mail
dispensa.licitacao@cagece.com.br.

6. DA DATA E HORÁRIO DO CERTAME

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 26 de dezembro de 2024.

6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:03 de janeiro de 2025 às 10 horas

6.3. Para todas as referências de tempo será observado o HORÁRIO LOCAL.

7. DO ENVIO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO

7.1.  Os arquivos da “PROPOSTA DE PREÇOS” com seus anexos e os “DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO” deverão ser enviados para o e-mail  dispensa.licitacao@cagece.com.br, tendo
por título do assunto "DISPENSA Nº 20240040-Dispensa de Licitação para Contratação de
empresa na prestação de serviços de manutenção nos sistemas de água e esgoto da
UNBAC.

7.2. Os arquivos da Proposta de Preços com seus anexos e os documentos de habilitação
serão recebidos através do e-mail  dispensa.licitacao@cagece.com.br,  e o recebimento será
conduzido pela Gerência de Contratações de Serviços e Obras - GECOS com o auxílio da
Gerência de Melhoria Operacional – GEOPE.

7.3.  As  propostas  apresentadas  pelos  proponentes  serão  sigilosas  até  a  data  e  a  hora
designadas para que sejam divulgadas.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes de recursos próprios.
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9. DA PARTICIPAÇÃO

9.1. Poderá participar desta dispensa de licitação toda e qualquer pessoa jurídica idônea cuja
natureza seja compatível com o objeto o que se pretende contratar.

9.2. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

9.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 55 do Regulamento de Licitações
e Contratos da CAGECE, para o agricultor familiar,  o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual - MEI, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.

9.3.1.  A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  fica  limitada  às
microempresas e às empresas de pequeno porte que,  no ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores
somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de  enquadramento  como
empresa de pequeno porte.

9.4. Não poderão disputar esta dispensa de licitação:

9.4.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seus anexos;

9.4.2. Empresa em estado de insolvência civil,  sob processo de falência, dissolução, fusão,
cisão, incorporação e liquidação.

9.4.3. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no país;

9.4.4. Empresa ou sociedade cooperativa cujo estatuto ou contrato social não inclua em seu
objetivo social atividade compatível com o objeto do certame, e ainda, que não atendam o art.
55 do Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE;

9.4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

9.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

9.4.7.  Pessoa física ou jurídica que se encontre,  ao tempo da licitação,  impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.

9.4.8.  Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica,  comercial,  econômica,  financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

9.4.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital,
tenha  sido  condenada  judicialmente,  com trânsito  em julgado,  por  exploração  de  trabalho
infantil,  por  submissão  de  trabalhadores  a  condições  análogas  às  de  escravo  ou  por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

9.4.10. Empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de
gestão ou rompido seu vínculo com a CAGECE, há menos de 6 (seis) meses.

9.4.11. Empresa cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital social seja diretor ou empregado da CAGECE.

9.4.12. Empregado ou dirigente da Cagece, como pessoa física.

9.4.13. Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

9.4.13.1. Dirigente ou empregado da Cagece, neste último caso quando as atribuições do em-
prega-do envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação.
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9.4.13.2. Autoridade do ente público a que a Cagece esteja vinculada.

9.4.14.  Possuam entre  seus  dirigentes,  gerentes,  sócios,  responsáveis  legais  ou  técnicos,
membros do conselho técnico, fiscal, consultivo, deliberativo ou administrativo, qualquer pes-
soa que seja membro da Administração da Cagece.

9.4.15. Pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipóteses da Lei
nº 13.303/2016 e do Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece.

9.5.16. A participação de consórcio, qualquer que seja sua constituição.

10. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS

10.1.  Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo da dispensa deverão ser
enviados, até 24 horas, antes da data fixada para abertura das propostas, exclusivamente
por meio eletrônico, no endereço dispensa.licitacao@cagece.com.br, informando o número
da dispensa.

11. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.887.715,87, conforme os custos unitários
apostos na tabela constante do ANEXO V.

11.2. Os riscos a serem suportados pelo contratante e contratado se encontram descritos na
cláusula décima quarta, da Matriz de Risco.

12. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO

12.1.  As  proponentes encaminharão,  exclusivamente  para  o  e-mail
dispensa.licitacao@cagece.com.br,a proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço,
até a data e o horário estabelecidos para abertura das propostas.

12.1.1. Após o julgamento da proposta, o proponente vencedor deverá enviar no prazo de 24
(vinte  e  quatro)  horas contado  da  convocação  por  e-mail  da  GECOS,  os  documentos  de
habilitação conforme solicitado no item 15 do edital.

12.3.  Após a entrega dos documentos para  habilitação e/ou propostas, não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, conforme
art. 80 do Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece. O  o proponente deverá enviar
os  documentos  complementares  através  do  e-mail  dispensa.licitacao@cagece.com.br,  no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da solicitação.

12.3.1.  Não  se  caracterizam  documentos  novos  aqueles  que  venham  a  comprovar  fatos
existentes  à  época  da  abertura  das  propostas,  com  respaldo  no  previsto  no  Acórdão
1211/2021-TCU-Plenário.

12.3.2.  Realizada  a  diligência,  o  não  envio  das  informações  ou  documentos  no  prazo
estabelecido pela GECOS, ensejará a preclusão desse direito, resultando na inabilitação e/ou
desclassificação do  proponente.

12.4.  A não apresentação de declarações formais  e/ou termos de compromissos exigidos,
inclusive  aqueles  relativos  à  habilitação,  não  implicará  na  desclassificação  ou  inabilitação
imediata do licitante. Compete à GECOS mediante diligência, sendo concedido prazo razoável
para  o  devido  saneamento,  em  respeito  aos  princípios  do  formalismo  moderado  e  da
razoabilidade.

12.5. Os proponentes poderão enviar ou substituir as propostas por e-mail, até a abertura das
propostas.
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12.6. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais.

12.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o proponente.

12.8.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

12.9. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do proponente, não
lhe  assistindo  o  direito  de  pleitear  qualquer  alteração,  sob  alegação  de  erro,  omissão  ou
qualquer outro pretexto.

12.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

12.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

12.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto  nos seus termos,
e  quando  for  o  caso,  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios
necessários em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual.

12.13. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

12.14. Os  proponentes devem respeitar os preços máximos estabelecidos pela Administração.

12.15.  O descumprimento das regras supramencionadas pela  Administração por  parte  dos
contratados pode ensejar  a responsabilização pelos Tribunais  de Contas e,  após o devido
processo legal,  gerar as seguintes consequências:  assinatura de prazo para a adoção das
medidas  necessárias  ao  exato  cumprimento  da  lei,  ou  condenação  dos  agentes  públicos
responsáveis  e  do  contratado  ao  pagamento  dos  prejuízos  ao  erário,  caso  verificada  a
ocorrência de superfaturamento ou sobrepreço na execução do contrato.

12.16.  O  não  envio  do(s)  documentos  no  prazo  estabelecido  pela  área,  no  momento  da
diligência, ensejará a preclusão desse direito, resultando na desclassificação ou inabilitação do
proponente.

13. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

13.1.  No horário previsto no subitem 6.2 serão abertas as propostas,  e a GECOS fará as
devidas  verificações,  avaliando  a  aceitabilidade  das  mesmas  e  estabelecerá  a  ordem  de
classificação crescente  dos valores  entre  as  propostas  apresentadas.  Caso ocorra  alguma
desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada na Ata de Realização da dispensa.

13.2. As Proponentes enviarão até 10h da data da abertura da proposta, exclusivamente as
propostas de preços, e que serão aceitas, desde que inferior ou igual ao valor estimado pela
administração

13.3.Após análise do melhor valor ofertado a GECOS solicitará, via e-mail, os documentos de
habilitação do arrematante.

13.3.1. Em caso de duas ou mais propostas de igual valor, prevalece aquela que for enviada
em primeiro lugar.

13.4.  As  proponentes  serão  informadas,  através  do  sítio
https://www.cagece.com.br/documentos-publicacoes/dispensas-anteriores/dispensas-de-
licitacao-2024/  ,   a  ordem  de  classificação  crescente  dos  valores  entre  as  propostas
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apresentadas  e  do  valor  da  menor  proposta  enviada  quando  da  publicação  da  Ata  de
Realização da Dispensa.

14. DA FASE DE JULGAMENTO

14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de  MENOR PREÇO GLOBAL
POR ITEM, observadas todas as condições definidas neste edital.

14.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se a proponente desatender
às  exigências habilitatórias,  a  GECOS examinará a  proposta subsequente,  verificando sua
compatibilidade  e  a  habilitação  do  participante,  na  ordem  de  classificação,  e  assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.

14.3. Caso o proponente provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, a GECOS verificará se faz jus ao referido benefício.

14.4.  Verificadas as  condições de participação e  de utilização do tratamento  favorecido,  a
GECOS examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em
seus anexos.

15. DA PROPOSTA DE PREÇO

15.1. As Propostas de Preços conterão, no mínimo:

15.1.1. CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS conforme ANEXO II  MO-
DELO DE CARTAS E DECLARAÇÕES – CARTA DE PROPOSTA DE PREÇOS conterá, no
mínimo:

15.1.1.1. Nome da empresa PROPONENTE, endereço e número de inscrição no CNPJ.

15.1.1.2. Validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias. Caso o prazo de validade não
esteja expressamente indicado na proposta, considerar-se-á o prazo de 60 (sessenta) dias con-
secutivos para efeito de julgamento da Proposta.

15.1.1.2.1. No caso de a proposta vir a vencer após a abertura dos preços, deverá ser prorro-
gada e revalidada até a contratação, sob pena exclusão do presente certame.

15.1.1.3. Preço global expresso em real.

15.1.1.4. Assinatura do representante legal devidamente comprovado.

15.1.1.5. Prazo de execução do serviço.

15.2. Correrão por conta da PROPONENTE vencedora todos os custos que porventura deixar
de explicitar em sua proposta.

15.3. PLANILHA DE ORÇAMENTO E CRONOGRAMA

15.3.1. A PROPONENTE deverá apresentar o seu orçamento preenchendo as colunas “Preço
Unitário”  e  “Preço  Total”  de  todos  os  itens  da  Planilha  de  Orçamento,  juntamente  com o
cronograma físico, cronograma financeiro, composições analíticas de BDI e Encargos Sociais
na proposta comercial. Cabe ressaltar que, em hipótese alguma, será aceito outro modelo de
Planilha de Orçamento que não o disponibilizado pela CONTRATANTE.

15.3.2.  Nos  preços  unitários  propostos  pela  PROPONENTE para  realização  dos  serviços,
deverão ser incluídos, sem a isso se limitar, todos os custos relativos à mão de obra, materiais
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e  equipamentos  pertinentes.  Considera-se  também  incluído  nos  preços  unitários,  todo  e
qualquer serviço ou obra de natureza provisória não indicado na Planilha de Orçamento que se
fizer necessário para as diversas etapas dos serviços.

15.3.3. No preço global apresentado na proposta, deverão estar inclusivos todos os custos
diretos  e  indiretos  requeridos  para  os  serviços,  inclusive  mão  de  obra,  responsabilidade
técnica,  consultoria,  bem  como  todos  os  encargos  fiscais,  tributários,  trabalhistas,
previdenciários,  comerciais,  despesas  diretas  e  indiretas,  know-how,  fretes,  despesas  com
carga  e  descarga,  transporte  de  materiais  e  equipamentos  (incluindo  sua  estocagem  e
manuseio), utilização de carros e equipamentos especiais, transporte de pessoal, combustível,
energia,  ferramentas,  embalagens,  seguros,  impostos  e  taxas,  instalações  administrativas,
alimentação, despesas com fardamento, EPI’s, alojamento e todos os ensaios necessários ao
controle de qualidade de materiais e equipamentos (se necessários).

15.3.4.  Apresentar  COMPOSIÇÕES  DE  PREÇOS  UNITÁRIOS  e  COMPOSIÇÕES
AUXILIARES dos itens previstos na planilha de preços básicos. As composições apresentadas
pela empresa deverão prever todos os serviços, insumos, equipamentos, mão-de-obra (direta e
indireta), transportes, totalização de impostos e taxas, BDI, e quaisquer outros necessários a
execução dos serviços, devendo o valor total  da Composição de Preços Unitários de cada
serviço  ser  igual  ao  valor  apresentado  na  referida  planilha.  Os  encargos  sociais  e
complementares estão inclusos no preço unitário previsto para mão-de-obra. Nas composições
de preços unitários a serem apresentadas pela LICITANTE ainda deverão ser obedecidos os
critérios abaixo relacionados:

a) Deverão ficar discriminados nas composições os valores referentes ao Custo Unitário Direto
Total  (somatório  dos  custos  diretos  de  equipamentos,  mão  de  obra  suplementar,  serviços
auxiliares, materiais e transportes), BDI e Preço Unitário Total (somatório do Custo Unitário
Direto Total e BDI). 

b) Os coeficientes de consumo dos insumos previstos nas tabelas referenciais e composições
elaboradas pela sala técnica da CAGECE, serão considerados como referência na análise das
composições  de  preços  unitários  e  composições  auxiliares  elaborados  pelo  LICITANTE.
Alterações aos coeficientes deverão ser justificados por escrito pela LICITANTE de forma a não
comprometer  a  qualidade  e  os  prazos  estabelecidos  pela  realização  do  objeto  desta
contratação. 

c) As composições deverão ser entregues em meio digital protegidas, disponível apenas para
cópia.

15.3.5. A proponente deverá apresentar cronograma de execução do contrato conforme modelo
disponibilizado pela CONTRATANTE.

15.3.6. A CONTRATADA será inteiramente responsável pelo cumprimento do prazo contratual e
prazos para realização dos serviços, bem como pela qualidade dos serviços, danos ou defeitos
construtivos, no que diz respeito à observância de normas técnicas e códigos profissionais.

15.4. Serão desclassificadas as propostas que:

15.4.1. Contenham vícios insanáveis.

15.4.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência;
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15.4.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido para a
contratação;

15.4.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

15.5.5.  Apresentar  desconformidade com quaisquer  outras exigências deste  edital  ou seus
anexos, desde que insanável;

15.6. A ausência de documentos possíveis de ser verificados em sites oficiais, não é motivo de
desclassificação.

15.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,  para  que  o
proponente comprove a exequibilidade da proposta, conforme disposto no art. 74, item 10 do
Regulamento de Licitações e Contratos da Cagece.

15.8.  Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o
seguinte:

15.8.1. A caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e pela
superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital.

15.8.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime
de execução.

15.8.3. Será exigida garantia adicional do proponente vencedor cuja proposta for inferior a 85%
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a
Lei.

15.8.4.  O   proponente vencedor  será  convocado  a  apresentar  à  Administração,  por  meio
eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como com
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização
dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação
semi-integrada  e  contratação  integrada,  exclusivamente  para  eventuais  adequações
indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior
do contrato.

15.9.  Caso  o  custo  global  estimado  do  objeto  licitado  tenha  sido  decomposto  em  seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada
pela  Administração,  o  proponente  classificado  em  primeiro  lugar  será  convocado  para
apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da
sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

15.9.1.  Havendo  necessidade  de  convocar  a  segunda  colocada,  por  desclassificação  da
primeira, será concedido o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para apresentar a nova proposta
comercial,  quando  negociados  novos  valores,  que  não  poderá  conter  valores  unitários
superiores  aos  valores  de  referência  da  Cagece,  procedimento  que  se  repetirá
sucessivamente, caso haja nova desclassificação.

16. DA FASE DE HABILITAÇÃO

16.2.  A habilitação  será  verificada  por  meio  do Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores –  SICAF, do Governo Federal ou do Certificado de Registro Cadastral (CRC)
emitido  pela  Secretaria  do  Planejamento  e  Gestão  (SEPLAG),  do  Estado  do  Ceará,  nos
documentos de habilitação por eles abrangidos.
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16.3.  A verificação no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF)  ou a
exigência dos documentos nele não contidos, somente será feita em relação ao proponente
provisoriamente vencedor.

16.4. A verificação pela GECOS, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

16.5.  Existindo  restrição  nos  cadastros  quanto  ao  documento  de  registro  ou  inscrição  em
entidade profissional competente, este só deverá ser apresentado em situação regular, quando
exigido na qualificação técnica para cumprimento do objeto da contratação.

16.6. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, a GECOS verificará o eventual descumprimento das
condições de participação previstas neste edital.

16.7.  Constatada a existência de sanção e/ou eventual  descumprimento das condições de
participação, a GECOS reputará o proponente inabilitado.

16.8.  Os  documentos  deverão  ser  apresentados  ou  pela  matriz  ou  pela  filial  que  estiver
participando do certame, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como
para as filiais como é o caso dos atestados de capacidade técnica. O contrato será celebrado
com a sede que apresentou a documentação.

16.9. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via
internet, terá sua autenticidade verificada pela GECOS.

16.9.1. Os documentos têm que se encontrar dentro do prazo de validade. Na hipótese de o
documento  não  constar  expressamente  a  validade,  este  deverá  ser  acompanhado  de
declaração  ou  regulamentação  do  órgão  emissor  que  disponha  sobre  sua  validade.  Na
ausência de tal  declaração ou regulamentação,  o documento será considerado válido pelo
prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar de
documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira.

16.10. A Gecos verificará eletronicamente a situação cadastral, caso esteja com algum(ns) do-
cumento(s) vencido(s), a proponente deverá apresentá-lo(s) dentro do prazo de validade, sob
pena de inabilitação, salvo aqueles acessíveis para consultas em sítios oficiais que poderão ser
consultados pela Gecos.

16.11. É dever da proponente atualizar previamente os documentos constantes no SICAF ou
CRC para que estejam vigentes na data da abertura da proposta.

16.12. Após verificada a efetividade dos preços ofertados pela primeira colocada, serão solicita-
dos os documentos de habilitação. Como condição prévia ao exame da documentação de habi-
litação da proponente detentora da proposta classificada em primeiro lugar, a Gecos verificará
o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante consulta
em sites oficiais.

16.12.1. Constatada a existência de sanção e/ou eventual descumprimento das condições de
participação, a Gecos reputará a proponente inabilitada.

16.13. As proponentes devem enviar estritamente, quando convocadas, a documentação apta
a demonstrar o cumprimento dos requisitos estabelecido neste edital, em arquivos de no máxi-
mo 10 (dez) megabytes, a fim de evitar restrições na remessa dos arquivos eletrônicos.

16.14. A documentação relativa à habilitação jurídica consistirá em:
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16.14.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou último aditivo consolidado,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade
por ações, acompanhado de ata da assembleia que elegeu seus atuais Administradores. Em se
tratando de sociedades civis, Ato Constitutivo acompanhado de prova de diretoria em exercício
e no caso de empresário individual, o Registro Comercial.

16.14.1.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

16.15. Habilitações fiscal, social e trabalhista

16.15.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos se-
guintes requisitos:

16.15.1.1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pes-
soa Jurídica (CNPJ);

16.15.1.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o obje-
to contratual;

16.15.1.3. A regularidade perante a fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou se-
de do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

16.15.1.4. A regularidade relativa à seguridade social e ao FGTS, que demonstre cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei;

16.15.1.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943.

16.15.1.6. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

16.15.2. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacio-
nados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de decla-
ração da fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

16.16. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

16.16.1. Prova de inscrição ou registro da proponente, junto ao Conselho Regional de Enge-
nharia e Agronomia – CREA, conforme o caso, da localidade da sede da Proponente.

16.16.2.  Comprovação da  capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da PROPONENTE, para
desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta dispensa de licitação, a
ser feita por intermédio de Atestados ou Certidões fornecidas por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, em que figurem o nome da empresa PROPONENTE na condição de “Con-
tratada”, que comprove a execução de serviços de características técnicas similares às do ob-
jeto deste edital, cuja(s) parcela(s) de maior relevância tenha(m) sido:

a) Retirada de vazamentos em rede ou ligação predial, igual ao superior a 250 unidades.

b) Ramal predial, igual ou superior de 600 metros.

DISPENSA Nº  20240040-CAGECE   



COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

16.16.3. Comprovação da PROPONENTE possuir como RESPONSÁVEL TÉCNICO ou em seu
quadro permanente, na data prevista para a entrega dos documentos, profissional de nível su-
perior, reconhecido pelo CREA, detentor de certidão de acervo técnico que comprove a execu-
ção  de  serviços  de  características  técnicas  similares  às  do  objeto  deste  edital,  cuja(s)
parcela(s) de maior relevância tenha(m) sido:

a) Retirada de vazamentos em rede ou ligação predial.

b)  Ramal predial.

16.16.3.1. No caso do profissional de nível superior não constar da relação de responsável(is)
técnico(s) junto ao CREA, conforme o caso, o acervo do profissional será aceito, desde que ele
comprove ou que possui vínculo com a proponente, por meio de um dos documentos previstos
nas alíneas “a”, “b”, “c” ou “d”, ou que possuirá, nos termos do documento inscrito na alínea “e”,
quais sejam:

a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou Ficha ou Livro de Registros de Empre-
gados (FRE) que demonstrem a identificação do profissional  ou Guia  de Recolhimento do
FGTS onde conste o(s) nome(s) do(s) profissional(ais).

b) Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a legislação civil comum.

c) Contrato Social da proponente em que conste o profissional como sócio.

d) Prova de eleição dos administradores em exercício devidamente arquivada no registro em-
presarial ou cartório competente, evidenciando sua condição de administrador.

e) Por declaração de contratação indicando que em caso de êxito da proponente na dispensa
de lcitiação, o profissional assumirá obrigação de prestar os serviços contratados, conforme
sua respectiva competência técnica, por uma das modalidades de vínculo descritas nos subi-
tens (a), (b) e (d), deste item.

16.16.4.Como condição prévia ao exame da documentação referida no item 15 a proponente
deverá ser detentora da proposta classificada em primeiro lugar. Situação em que, após verifi-
cada a efetividade da proposta de menor valor, será a proponente convidada a enviar em até 2
(dois) dias.

16.16.5.Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA, não explicitar com
clareza os serviços objeto do acervo técnico, esta deverá vir acompanhada do seu respectivo
atestado, devidamente registrado e reconhecido pelo Conselho.

16.16.6. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos
ATESTADOS TÉCNICOS registrados no CREA, em destaque, os seguintes dados: data de iní-
cio e término da obra, local de execução, nome do contratante e da contratada, nome dos res-
ponsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA, especificações
técnicas da obra e os quantitativos executados.

16.16.7. Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos ATESTADOS TÉCNI-
COS de Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assesso-
ria Técnica de Obras. 

16.16.8.Somente a proponente melhor classificada deverá, mediante solicitação da Cagece,
enviar a documentação de habilitação.
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16.17. Habilitação econômico-financeira

16.17.1. A habilitação econômica financeira será aferida mediante a apresentação da seguinte
documentação:

16.17.1.1.  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, exceto as sociedades cooperativas, conforme dispõe o art. 4º da Lei nº 5.764/1971. No
caso de pessoa física ou de sociedade simples, certidão negativa de insolvência civil expedida
pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante.

16.17.1.1.1.  Na  ausência  da  certidão  negativa,  o  licitante  em  recuperação  judicial  deverá
comprovar o acolhimento judicial do plano de recuperação judicial nos termos do art. 58 da Lei
nº  11.101/2005.  No  caso  do  licitante  em  recuperação  extrajudicial  deverá  apresentar  a
homologação judicial do plano de recuperação.

16.17.2.. Prova de valor do Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação até a data de entrega dos Documentos de Habilitação e Propostas de
Preços  e  cuja  comprovação  será  feita  através  do  Balanço  Patrimonial  e  demonstrações
contábeis do último exercício social, já apresentado e entregue na forma da lei.

16.17.2.1.  A avaliação para  todas as  licitantes  será  apurada através da apresentação dos
Índice  de  Liquidez  Geral  (LG),  Corrente  (LC)  e  Solvência  Geral  (SG)  a  seguir  definido,
calculado com 2 (duas) casas decimais,  sem arredondamentos.  A fonte de informação dos
valores considerados deverá ser o Balanço Patrimonial apresentado na forma da lei, registrado
na  Junta  Comercial  da  sede  da  licitante  ou  em  outro  órgão  equivalente.  Tratando-se  de
Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por meio de uma
das seguintes formas: publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação,
ou ainda, através de cópia autenticada das referidas Demonstrações Contábeis. Os demais
tipos societários e o empresário individual deverão apresentar cópia autenticada do Balanço
Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão equivalente e
Demonstração do Resultado do Exercício – DRE.

a) Liquidez Geral (LG):

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo > 1,00
        Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

b) Liquidez Corrente (LC):

LC = Ativo Circulante / Passivo Circulante > 1,00

c) Solvência Geral (SG):

SG = (Ativo Total / (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)) > 1,00

16.17.2.2.Declaração de compromissos assumidos informando que 1/12 (um doze avos) dos
contratos firmados pela proponente com a Administração Pública e com empresas privadas
vigentes na data de abertura da licitação não é superior ao Patrimônio Líquido da licitante.

16.17.2.3. Considera-se no valor dos compromissos, o remanescente do contrato, excluindo o
já executado na data da declaração;

16.17.2.4. Caso a diferença entre a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado
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do Exercício  (DRE)  e  a  declaração apresentada seja  superior  a  10% (para  mais  ou  para
menos) em relação à receita bruta, o licitante deverá apresentar as devidas justificativas para
tal diferença.

17. DA PROPONENTE ARREMATANTE

17.1. A Gerência de Contratações de Serviços e Obras - GECOS com o auxílio da  GEOPE,
poderá negociar exclusivamente por e-mail, a fim de obter melhor preço, enviando através do
e-mail  dispensa.licitacao@cagece.com.br,  a  contraproposta  a  proponente  que  tenha
apresentado o  melhor  preço,  vedada a  negociação em condições diferentes  das previstas
neste Edital.

17.2. Caso ocorra a negociação, a GECOS convocará a arrematante para enviar para o e-mail
dispensa.licitacao@cagece.com.br, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a proposta de
preços com os respectivos valores readequados após negociação.

17.3. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a GECOS verificará a habilitação da
proponente, observado o disposto neste Edital.

17.4.  Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  complementares,  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, a proponente será convocada a
encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de até 24 (Vinte e quatro) horas, sob
pena de desclassificação ou inabilitação.

17.5.  O  descumprimento  dos  prazos  é  causa  de  desclassificação  da  proponente,  sendo
convocada  a  proponente  subsequente,  e  assim  sucessivamente,  observada  a  ordem  de
classificação de suas propostas.

17.6. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1.  Será  disponibilizado  na  página  da  Cagece  no  sítio
https://www.cagece.com.br/documentos-publicacoes/dispensas-anteriores/dispensas-de-
licitacao-2024/,  o  resultado  da  empresa  declarada  vencedora  da  dispensa  e  qualquer
proponente poderá recorrer desde que munido de procuração com poderes específicos para
tal, quando lhe será concedido o prazo de 2 (dois) dias para apresentação das razões por
escrito, através do e-mail dispensa.licitacao@cagece.com.br. O s  demais proponentes ficam
desde logo intimados, se assim desejarem, a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo,
que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista
imediata dos autos.

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não
habilitado  legalmente  ou  não  identificado  no  processo  da  dispensa  para  responder  pelo
proponente.

18.3.  O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
18.4.  A  decisão  em  grau  de  recurso  será  definitiva,  e  dela  dar-se-á  conhecimento  aos
proponentes mediante publicação via e-mail dos interessados e site oficial da Cagece.

19. DA CONTRATAÇÃO

19.1. A vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da convocação,
para a assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período,
desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado pela
vencedora e aceito pela Cagece.

19.1.1 São condições precedentes à assinatura do contrato:
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b) A comprovação das condições de habilitação previstas neste edital, as quais deverão ser
mantidas pela contratada durante todo o período da contratação;

c)  A apresentação do Certificado de Registro  Cadastral  –  CRC emitido pela  Secretaria  de
Planejamento e Gestão do Estado do Ceará.

d) A apresentação da Declaração de Ciência e Submissão aos Termos do Código de Conduta e
Integridade da Cagece, conforme o Anexo IV deste edital, devidamente assinada.

19.2. Comprovado o cumprimento das condições dispostas no item 19.1.1 e dentro do prazo
definido no item 19.1, o vencedor deverá assinar o contrato e seu Anexo III-1 – Acordo de
Tratamento de Dados Pessoais da Cagece.

19.2.1.  A critério do contratante,  o contrato poderá ser assinado por certificação digital, com
autenticidade reconhecida pelo ICP-Brasil.

19.3.  Quando  o  vencedor  não  comprovar  as  condições  exigidas  no  subitem  19.1.1,  não
apresentar  a  documentação  prevista  no  subitem  19.2  acima,  ou  recusar-se  a  assinar  o
contrato, poderá ser convidado outro proponentepela GECOS, desde que respeitada a ordem
de classificação, para, depois de comprovados o atendimento dos subitens 19.1.1 e 19.2, e
feita a negociação, assinar o contrato.

19.4.  A forma de pagamento,  prazo contratual,  obrigações,  reajuste,  recebimento e demais
condições aplicáveis à contratação estão definidas respectivamente no Termo de Referência e
Minuta do Termo de Contrato, parte integrante deste edital.

20. DA SUBCONTRATAÇÃO

20.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

21. DA GARANTIA CONTRATUAL

21.1. Será exigida garantia contratual nos termos e prazos estabelecidos na cláusula nona da
minuta  do  contrato.  A  não  prestação  de  garantia  equivale  à  recusa  injustificada  para  a
contratação, caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a vencedora
sujeita às penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa.

22. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

22.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do
dia seguinte a assinatura do contrato.

22.2.  O  contrato  poderá  ser  alterado  nos  casos  previstos  no  art.  81  da  Lei  Federal
n°13.303/2016 e no Regulamento de Licitações e Contratos da CAGECE, no que couber à es-
pécie de dispensa.

22.3.  A publicação resumida do contrato dar-se-á nos termos do § 2º do art.  51 da Lei  nº
13.303/2016.

23.DA CLÁUSULA RESOLUTIVA

23.1. O contrato poderá ser encerrado antes do prazo previsto, a critério da Cagece, mediante
aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, caso o processo licitatório n°0868.000022/2024-10
seja homologado.
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24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital, será declarado vencedor o
proponente que atenda às exigências previstas neste Edital;

24.2. O resultado da dispensa será divulgado em até 2 (dois) dias úteis após o término do
prazo para juntada da proposta vencedora, por e-mail  ou por ofício aos interessados, e na
página da Cagece na internet.

24.3. Da sessão será lavrada ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do
procedimento e as ocorrências relevantes.

24.4.  Esta  Dispensa não importa,  necessariamente  em contratação,  podendo a  autoridade
competente revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por
provocação  de  terceiros,  mediante  decisão  devidamente  fundamentada,  sem  quaisquer
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.

24.5. É facultada a Administração ou à autoridade superior, em qualquer fase da dispensa, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo da
Dispensa, vedada a inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na
proposta e na documentação de habilitação.

24.6.  O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital  e/ou pela Cagece ou o não
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.

24.7. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao proponente, ainda
que se trate de originais.

24.8.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital  excluir-se-ão os dias de início  e
incluir-se-ão os  dias  de vencimento.  Os prazos estabelecidos  neste  edital  se  iniciam e se
vencem somente em dia de expediente na Cagece.

24.9. Os Proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da dispensa de licitação.

24.10. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento do
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta.

24.11. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada na forma prevista no item 10
deste edital.

24.12. Erros  ou  falhas  que  não  alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos  de
habilitação e sua validade jurídica, serão sanados pela área Demandante mediante decisão em
despacho fundamentado, registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

24.13. Considera-se, dentre outros, erro no preenchimento da proposta, passível de correção,
os erros aritméticos, a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do
Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

24.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.15. Os casos omissos serão resolvidos pela Cagece, nos termos da legislação pertinente.

24.16.  As  normas  que  disciplinam esta  dispensa  serão  sempre  interpretadas  em favor  da
ampliação da disputa.

24.17. Os Adendos, adiamentos, esclarecimentos, impugnações, Recurso e Resultado Final,
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deverão ser consultados pelos interessados no sítio  www.cagece.com.br, link para “Dispensa
de  Licitação"  disponível  em:  https://www.cagece.com.br/documentos-publicacoes/dispensas-
anteriores/dispensas-de-licitacao-2024/

24.18. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste
edital será o da Comarca de Fortaleza, Capital do Estado do Ceará.

25. DOS ANEXOS

25.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:

ANEXO I – CADERNO DE ENCARGOS

ANEXO II - CARTA PROPOSTA

ANEXO III  – MINUTA DE CONTRATO

ANEXO III-1 - ACORDO DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS DA CAGECE

ANEXO IV- MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E SUBMISSÃO AOS TERMOS DO
CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE DA CAGECE

ANEXO V – MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

ANEXO VI - MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO

ANEXO VII - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS

ANEXO VIII- PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA TAXA DE BDI (SERVIÇOS)

ANEXO IX - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA TAXA DE BDI (MATERIAIS)

ANEXO X- MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS (Anexar
com a documentação de habilitação)

Fortaleza – CE, _____DE ______de -______.

CECILIA DUARTE PAIVA
GERENTE DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS

E OBRAS – GECOS

 

ANTÔNIO RIBEIRO DE MELO NETO
GERENTE DE MELHORIA OPERACIONAL -

GEOPE

__________________________

THOMAZ OTHON DE VASCONCELOS
GERENTE DE CONSULTORIA JURÍDICA –

GCONS

ANA EDILSA CARNEIRO MOREIRA
SUPERINTENDENTE DE CONSULTORIA

JURÍDICA-SCJ
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ANEXO I – CADERNO DE ENCARGOS 

Disponível em:

https://www.cagece.com.br/documentos-publicacoes/dispensas-anteriores/dispensas-
de-licitacao-2024/
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

À

Central de Licitações do Estado do Ceará

Ref.: Pregão Eletrônico nº _____________

A proposta  encontra-se  em  conformidade  com  as  informações  previstas  no  edital  e  seus
anexos.

1. Identificação da proponente:

    • Razão Social:

    • CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:

    • Endereço completo:

    •  Representante  Legal  (nome,  nacionalidade,  estado  civil,  profissão,  RG,  CPF,
domicílio):

    • Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:

• A presente  proposta  é  válida  por  _____  (_______)  dias,  contados  da  data  de  sua
emissão.

• O objeto contratual terá garantia de __________(_______) _________.

3. Formação do Preço

ITEM DETALHAMENT
O DO ITEM

QUANTIDADE VALOR UNIT VALOR TOTAL

R$ XXXXX (XXXXXXXXXXXXXXX)  VALOR GLOBAL POR EXTENSO

DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as
penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema é autêntica.

 Local e data

Assinatura do representante legal

(Nome e cargo)
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ANEXO III– MINUTA DO CONTRATO

Disponível em:

https://www.cagece.com.br/documentos-publicacoes/dispensas-anteriores/dispensas-
de-licitacao-2024/
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ANEXO III-1 – ACORDO DE TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS DA CAGECE –
ATDP/CAGECE

CONTRATANTE:  _________,  sociedade empresária  regularmente  inscrita  no  CNPJ
sob o nº __________/_____-__, com sede na cidade _________, no Estado ________,
na  _______,  nº  _______,  Bairro  _____________,  CEP __________-____,  por  seu
representante infra-assinado.

CONTRATADA: _________, sociedade empresária regularmente inscrita no CNPJ sob
o nº __________/_____-__, com sede na cidade _________, no Estado ________, na
_______,  nº  _______,  Bairro  _____________,  CEP  __________-____,,  por  seu
representante infraassinado.

CONSIDERANDO QUE:

 As PARTES acima qualificadas mantêm contrato de prestação de serviços relativos
a ___________ firmado em __________ (CONTRATO);

 Em razão do referido CONTRATO são realizadas operações de tratamento de dados
pessoais  (DADOS) – conforme definidos no artigo 5º,  I  e  X da Lei  nº  13709/2018
(LGPD) – transmitidos pela CONTRATANTE à CONTRATADA.

 Conforme definido no artigo 5º, VI e VII da mencionada lei, a CONTRATANTE figura
na presente relação como PARTE CONTROLADORA dos DADOS e a CONTRATADA
como PARTE OPERADORA;

 Referida lei disciplina tais operações, estabelecendo seus princípios e requisitos; os
direitos conferidos a titulares de dados pessoais (TITULARES); as obrigações a serem
cumpridas  pelos  agentes  de  tratamento  (AGENTES),  bem  como  os  critérios  de
responsabilização civil e administrativa destes; e

 A observância estrita às normas de proteção de dados pessoais é um pressuposto
da presente contratação;

As PARTES acordam que:

1. COMPROMISSO GERAL DE CONFORMIDADE

 A CONTRATADA se compromete a atuar  em conformidade com a legislação de
proteção  de  dados  pessoais  em  vigor,  nomeadamente  a  Lei  13709/2018,
comprometendo-se  a  celebrar  os  aditivos  contratuais  necessários,  em  caso  de
alterações ou inovações legislativas.

 Sem prejuízo das determinações estabelecidas em suas políticas de governança de
dados e de privacidade, a OPERADORA, ao tratar dados pessoais observará a boa-fé
e os seguintes princípios:

a) Adequação: compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas ao titular,
de acordo com o contexto do tratamento.

b)  Finalidade:  realização  do  tratamento  para  propósitos  legítimos,  específicos,
explícitos e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento posterior de forma
incompatível com essas finalidades
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c) Necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário para a realização de
suas  finalidades,  com  abrangência  dos  dados  pertinentes,  proporcionais  e  não
excessivos em relação às finalidades do tratamento de dados.

d) Prevenção: adoção de medidas para prevenir a ocorrência de danos em virtude do
tratamento de dados pessoais.

e) Responsabilização e prestação de contas: demonstração, pelo agente, da adoção de
medidas eficazes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento das normas
de proteção de dados pessoais e, inclusive, da eficácia dessas medidas.

f)  Segurança:  utilização de medidas técnicas e administrativas aptas a  proteger  os
dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

g)  Transparência:  garantia  de  informações  claras,  precisas  e  facilmente  acessíveis
sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes de tratamento, observados
os segredos comercial e industrial.

2. PROPRIEDADE DOS DADOS

2.1.  O  presente  CONTRATO  não  transfere  à  CONTRATADA a  propriedade  ou  o
controle  dos  DADOS  que  lhe  forem  transmitidos  ou  de  quaisquer  elementos  dele
decorrentes.

2.2. Sempre que Dados ou seus registros forem solicitados pela CONTRATANTE à
CONTRATADA, esta deverá disponibilizá-los em até 48 (quarenta e oito) horas ou em
menor prazo quando assim definido em leis e regulamentos, ordens de autoridades
públicas ou em razão do caráter emergencial do caso evidenciado.

2.3. Caso a CONTRATADA seja notificada por autoridade pública para o fornecimento
de quaisquer Dados, deverá comunicar o fato à CONTRATANTE antes de fornecê-los.

2.4.  A  CONTRATADA  não  está  autorizada  realizar  cópias  suas  ou  explorá-los
comercialmente,  devendo restituí-los  no  prazo  máximo de  30  dias  a  contar:  (i)  do
recebimento  da  solicitação  formalizada  pela  CONTRATANTE;  ou  (ii)  da  data  da
dissolução deste CONTRATO.

2.5.  Caso  não  seja  possível  a  restituição  dos  DADOS  à  CONTRATANTE,  a
CONTRATADA deverá descartá-los às suas expensas, certificando a CONTRATANTE
do  cumprimento  dessa  obrigação.  O  descarte  deverá  ser  realizado  de  maneira
irreversível, de modo a não permitir a restauração dos DADOS em questão.

2.6.  Caso a CONTRATANTE, excepcionando a regra estabelecida no item anterior,
consentir  expressamente  com o  armazenamento  dos  DADOS pela  CONTRATADA,
essa  deverá  proceder  com  a  anonimização  destes,  guardando  evidências  formais
disso. Nessa hipótese será a CONTRATADA a única responsável pelo tratamento dos
DADOS em questão.

3. ESCOPO DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

3.1. A CONTRATADA está autorizada a realizar o tratamento dos DADOS tão somente
em  consonância  com  o  previsto  neste  CONTRATO,  seus  anexos  e  a  legislação
aplicável ou, ainda, em instruções que a CONTRATANTE lhe entregue por escrito, sem
prejuízo do tratamento necessário ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória a
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que esteja sujeita no Brasil  ou para o exercício de direitos em processos judiciais,
administrativos e arbitrais.

3.2. A CONTRATADA não poderá tratar os DADOS para outros fins que não aqueles
mencionados  no  item anterior,  ainda  que  submetidos  a  técnicas  de  anonimização,
pseudonimização ou outras semelhantes.

3.3. A CONTRATADA atenderá às orientações prestadas e às exigências formuladas
pela CONTRATANTE relativamente ao tratamento dos DADOS, o que deverá fazer no
prazo que lhe for assinalado, apresentando, sempre que lhe for exigida, a evidência
respectiva de sua conformidade.

4. CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS PESSOAIS

4.1.  Os  DADOS  estão  sujeitos  à  obrigação  de  confidencialidade  prevista  no
CONTRATO ou estabelecida em documento apartado.

4.2.  A  CONTRATADA submeterá  ao  dever  de  confidencialidade  referido  no  item
anterior, todos os colaboradores a quem der acesso aos DADOS.

4.3. A CONTRATADA concederá acesso aos DADOS apenas a colaboradores afeitos
às tarefas associadas ao cumprimento deste contrato.

5. SUBCONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE TRATAMENTO DOS DADOS

5.1.  A  CONTRATADA  somente  poderá  subcontratar  atividades  relacionadas  ao
tratamento  dos  DADOS  quando  acessórias  e  desde  que  obtenha  o  prévio
consentimento  da  CONTRATANTE  que,  para  tanto,  poderá  exigir  esclarecimentos
prévios  a  respeito  da  subcontratação,  bem  como  estabelecer  critérios  para  tanto,
exigindo a vinculação do subcontratado aos critérios definidos neste instrumento.

5.2. Em qualquer hipótese, a CONTRATADA deverá: (i) assegurar que o subcontratado
oferecerá o mesmo nível de segurança de DADOS definido no presente instrumento,
produzindo e guardando evidências disso, fornecendo à CONTRATANTE os relatórios
respectivos sempre que solicitado;  (ii)  descrever  os Serviços subcontratados;  e  (iii)
descrever as medidas técnicas, organizacionais e de segurança da informação que o
subcontratado deverá implementar.

5.3.  Havendo subcontratação,  a CONTRATADA permanecerá submetida a todas as
obrigações  e  responsabilidades  definidas  neste  contrato,  devendo  estendê-las  ao
subcontratado,  fazendo-o  assinar  um  termo  de  adesão  ao  presente  Acordo  de
Tratamento de Dados Pessoais.

5.4.  Em  caso  de  subcontratação,  a  CONTRATADA  e  o  SUBCONTRATADO
responderão  em  regime  de  solidariedade  por  eventuais  danos  causados  à
CONTRATANTE,  aos  TITULARES  e  terceiros,  em  virtude  de  qualquer  conduta
comissiva ou omissiva inerente ao tratamento dos DADOS.

5.5. Qualquer atividade da CONTRATADA que implique em tratamento dos DADOS em
âmbito  internacional,  somente  poderá  ser  realizada nas  hipóteses  autorizadas  pela
legislação e desde que haja autorização prévia e por escrito da CONTRATANTE.

6. BOAS PRÁTICAS DE GOVERNANÇA:

6.1. A CONTRATADA:
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a)  Adotará  boas  práticas  de  governança  em  relação  ao  tratamento  dos  DADOS,
compatíveis com a estrutura, a escala e o volume de suas operações, bem como à
sensibilidade  dos  dados  tratados,  devendo  gerar  e  guardar  evidências  disso  e
fornecendo à CONTRATANTE os relatórios respectivos sempre que solicitado;

b) Somente realizará armazenamento de DADOS quando tal se evidenciar necessário,
hipótese em que o armazenamento se dará pelo período de tempo definido em lei ou
regulamento ou aquele necessário para a execução de suas obrigações. Nesse caso,
os  dados  deverão  ser  organizados  em  banco  de  dados  estruturado,  devendo  a
CONTRATADA manter, ainda, um dicionário de dados que permita à CONTRATANTE
compreender sua estrutura.

c) Prestará à CONTRATANTE as informações que lhe forem solicitadas formalmente,
para a verificação de sua conformidade com as disposições deste instrumento.

d) Notificará a CONTRATANTE em até 24h (vinte e quatro) horas qualquer: (i) suspeita
ou  efetivo  descumprimento  de  disposições  legais  relativas  à  proteção  de  Dados
Pessoais; (ii) suspeita ou efetivo descumprimento de obrigações contratuais relativas
ao tratamento dos Dados Pessoais; (iii) suspeita ou efetiva violação de segurança dos
DADOS,  no  âmbito  de  sua  organização  ou  de  subcontratados  seus;  (iv)  ordem
emanada de autoridade pública.

7. SEGURANÇA DOS DADOS

7.1. A CONTRATADA declara que os sistemas que utiliza para realizar o tratamento dos
DADOS são  estruturados  e  serão  mantidos  de  forma  a  atender  aos  requisitos  de
segurança, aos padrões de boas práticas e de governança estabelecidos na legislação
vigente,  além  dos  princípios  inerentes  à  privacidade,  garantindo  sua  adequada
proteção, assim como a inviolabilidade da intimidade, da honra e da imagem dos seus
TITULARES.

7.2. A CONTRATADA manterá procedimentos de segurança de DADOS que assegurem
a sua  confidencialidade,  integridade  e  disponibilidade  e  que  atendam aos  padrões
mínimos sugeridos pela CONTRATANTE, previstos em normas técnicas como ISO e
ABNT;  e  definidos  pela  Autoridade  Nacional  de  Proteção  de  Dados  (ANPD).  O
descumprimento  do  disposto  neste  item importará  em inadimplemento  culposo  por
parte da CONTRATADA, sendo facultado à CONTRATANTE a resolução do contrato.

7.3.  A  CONTRATADA deverá  manter  relatórios  que  indiquem,  no  mínimo:  (i)  os
sistemas em que  os  DADOS são  tratados;  (ii)  as  medidas  de  segurança  que  tais
sistemas  oferecem;  (iii)  o  tempo  registrado  de  eventual  inatividade  das  medidas
técnicas de segurança; (iv) a conformidade/inconformidade do sistema com relação às
medidas de segurança e governança de dados especificadas neste contrato;  v)  as
eventuais ameaças ou efetivas violações de dados e/ou incidentes de segurança; e (vi)
as contramedidas ou salvaguardas recomendadas, exigidas e implementadas.

7.4. É assegurado à CONTRATANTE o direito de fiscalizar e auditar a conformidade da
CONTRATADA relativamente às obrigações de proteção de dados pessoais,  o  que
poderá fazer presencial ou remotamente.

8. INCIDENTES DE SEGURANÇA

8.1.  A  CONTRATADA  notificará  imediatamente  a  CONTRATANTE  a  respeito  da
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ocorrência  de  incidentes  relacionados  à  segurança  dos  DADOS,  em  relação  às
atividades  de  tratamento  realizadas  por  si  ou  por  subcontratados,  assim entendido
como  qualquer  evento  adverso,  confirmado  ou  sob  suspeita,  que  possa  afetar  a
confidencialidade, a integridade e a disponibilidade daqueles.

8.2. A notificação para a CONTRATANTE deverá conter: (i) data e hora do incidente; (ii)
data e hora da ciência pelo responsável; (iii) descrição dos dados pessoais afetados;
(iv)  número  de  titulares  afetados;  (v)  relação  dos  titulares  envolvidos;  (vi);  riscos
relacionados  ao  incidente;  (vii)  indicação  das  medidas  técnicas  e  de  segurança
utilizadas  para  a  proteção  dos  dados;  (viii)  motivos  da  demora,  no  caso  de  a
comunicação não haver sido imediata; (ix) medidas que foram ou que serão adotadas
para  reverter  ou  mitigar  os  efeitos  do  prejuízo;  (x)  o  contato  do  Encarregado  de
Proteção  de  Dados  ou  de  outra  pessoa  junto  à  qual  seja  possível  obter  maiores
informações sobre o ocorrido.

8.3.  Na hipótese de incidentes relacionados à segurança dos DADOS, as PARTES
atuarão em regime de cooperação de modo a: (i) definir e implementar as medidas
necessárias para fazer cessar o incidente e minimizar seus impactos; (ii)  prover as
informações necessárias à apuração do ocorrido no menor prazo possível; (iii) definir o
padrão de respostas a serem dadas aos TITULARES, terceiros, à Autoridade Nacional
de Proteção de Dados e demais autoridades competentes.

8.4.  A  CONTRATADA fica  ciente  de  que  a  CONTRATANTE  poderá  compartilhar
informações  referentes  a  eventuais  incidentes  de  segurança  com  os  TITULARES,
autoridades judiciais, Autoridade Nacional de Proteção de Dados e demais instituições
fiscalizadoras.

9. RESPOSTA A DEMANDAS DE TITULARES

9.1. A CONTRATADA deverá comunicar imediatamente à CONTRATANTE eventuais
demandas  formuladas  por  TITULARES,  sendo-lhe  vedada  a  adoção  de  qualquer
providência  para  o  seu  atendimento,  exceto  quando  determinadas  por  autoridades
judiciais,  pela  Autoridade  Nacional  de  Proteção  de  Dados  ou  outras  instituições
fiscalizadoras.

9.2. As Partes deverão colaborar entre si para responder a demandas formuladas por
TITULARES, autoridades judiciais, pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados ou
outras instituições fiscalizadoras.

10. RESPONSABILIDADE DAS PARTES

10.1 Caso a CONTRATANTE venha a ser condenada, individual ou solidariamente, a
reparar  danos causados a TITULARES em razão de ação ou omissão imputável  à
CONTRATADA, essa ficará obrigada ao ressarcimento integral.

11. DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Em tudo que este acordo seja omisso ou inconclusivo aplicam-se as disposições
da Lei 13709/2018.

12. VIGÊNCIA

12.1  O  presente  acordo  vigerá  a  partir  do  momento  da  data  de  sua  assinatura,
passando  a  constituir  um  ANEXO  do  CONTRATO  descrito  no  item  “i”  das
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considerações iniciais.

Fortaleza, ____ de _____ de 202__

Pela CONTRATANTE:

________________________________

Pela CONTRATADA:

________________________________
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E SUBMISSÃO AOS
TERMOS DO CÓDIGO DE CONDUTA E INTEGRIDADE DA CAGECE

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E SUBMISSÃO AOS TERMOS DO CÓDIGO DE
CONDUTA E INTEGRIDADE DA CAGECE

A ____________, declara que tem ciência e se submete aos termos do Código de
Conduta e Integridade da Cagece, se comprometendo:

1. A não praticar atos contrários às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no
ordenamento jurídico brasileiro, que importem lesão à Administração Pública Nacional
ou Estrangeira, nos termos da Lei nº 12.846/2013 - Lei Anticorrupção, regulamentada
no âmbito do Poder Executivo do Estado do Ceará pelo Decreto nº 33.951/2021, e,
ainda, declara que tem ciência de que o descumprimento de qualquer das condutas
poderá ser causa de rescisão unilateral do contrato, com cobrança de perdas e danos,
inclusive danos potenciais e das multas pactuadas, sem prejuízo de responsabilização
civil e criminal.

2.  A abster-se  de  praticar  atos  ilícitos  e  a  observar  os  princípios  da  legalidade,
moralidade,  probidade,  lealdade,  confidencialidade,  transparência  e  eficiência,  e
respeitar os valores previstos no Código de Conduta e Integridade da Cagece.

Local e data

Assinatura do representante legal

(Nome e cargo)
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COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO CEARÁ

ANEXO V – MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Disponível em:

https://www.cagece.com.br/documentos-publicacoes/dispensas-anteriores/dispensas-de-
licitacao-2024/

ANEXO VI - MODELO DE CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO

Disponível em:

https://www.cagece.com.br/documentos-publicacoes/dispensas-anteriores/dispensas-de-
licitacao-2024/

ANEXO VII - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS TRABALHISTAS E SOCIAIS

Disponível em:

https://www.cagece.com.br/documentos-publicacoes/dispensas-anteriores/dispensas-de-
licitacao-2024/

ANEXO VIII- PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA TAXA DE BDI (SERVIÇOS)

Disponível em:

https://www.cagece.com.br/documentos-publicacoes/dispensas-anteriores/dispensas-de-
licitacao-2024/

ANEXO IX - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DA TAXA DE BDI (MATERIAIS)

Disponível em:

https://www.cagece.com.br/documentos-publicacoes/dispensas-anteriores/dispensas-de-
licitacao-2024/

ANEXO X- MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

Disponível em:

https://www.cagece.com.br/documentos-publicacoes/dispensas-anteriores/dispensas-de-
licitacao-2024/
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